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PROCESSO LICITATÔR|o NO ()8í)/2021.FMS.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046/2021ISRP

EDITAL

O FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial,

designado pelo Decreto n. 10922019-GP, levam ao mnhecimento dos interessados que, na forma da Lei n0

'10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n' 1.125 de 03.03.2020, Decrelo Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alteraçôes posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de.junho de 1993, com as respectivas

alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar no

14712014 eLeiMunicipal92112020,fará realizar licilação na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR GLOBAL, mm objeto: Regisho de
preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de

Dedetização e Desratização, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos
Carajás, Estado do Pará, mediante as condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônim será realizado no dia 12 de maio de 2021 às 08h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicaçáo pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptograÍia e autentica@o em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente paru a página eletrônica

www.Dortaldecompraspublicas.com.br. 0 servidor terá, denke outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos eslabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriÍicar e julgar as condiçoes de

habilitaçao; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurco; mnduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamenle instruído a autoridade supeíor e propor

a homologaÉo.

O Edital estará disponivel gratuitamente na página htb://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editâis/ e no endereÇo

eletrônico www.oortaldecomo raspublicas.com.br.

'l.1. Registro de preços para futura e eventual Contrataçâo de Empresa especializada para P ao

de Serviços de Dedetização e Desratização, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de

de Canaã dos Canjás, Estado do Pará.

1. DO OBJETO:
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2. DALEGTSLAçÃO:

2.1. Lei n0 1 0.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 21.06.1 993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás akavés

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal l .125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregãn Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decretono8.538,de06deoutubrode2015-RegulamentaotratamentoaMEeEPP;

2.8. Lei Complementar no 128D008:

2.9, Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2,10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍiniçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitaçâo em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

obletivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) o FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da

proposta mais vantajosa;

f) Sistema de Regisko de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

S) Ata de Regisko de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para fufura contrataçã0, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes

e condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçóes conlidas no instrumenlo convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou enlidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

deconente, neste caso O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da administraçâo pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de pÍeços;

j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo partici

dos procedimentos iniciais da licitaçáo, atendidos os requisitos desta norma, Íaz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) BeneÍciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;
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l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatório;

m) conkaranre- o FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou prolocolo físim, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugna@o ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a parlir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3.1. Até 03 (hês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br , no endereço eletrônico

c naadoscara as br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min àsa

12h:00min

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo selor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deínida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteraçâo não aÍetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatôrio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecom0rasoublicas.com.br, no endereço eletrÔnico cpl(ôcanaadoscaraias.pa.qov.br ou ainda

protocolada iunto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitaÇão por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

3.E. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas,com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaÉes apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não idenlificado no p

para responder pela proponente.
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3.'10. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçôes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DAPARTTCTPAçÂONOPREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, mmprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2, Nâo poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das san$es previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou diígente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou juridica.

d) As sociedades empresárias:

L que não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;

ll. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

lll. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estqam incluídas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste municÍpio.

V. integrantes de um mesmo grupo econômim, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

inteÍesse econômico em mmum;

Vl. que, isoladamente ou em mnsórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a volo ou conlrolador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. culo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de mnÍiança
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por meio de contrato de serviço terceirizado ou mntratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de mnvênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no pais;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham sócios em mmum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa iunto ao CEIS (CGU), lunto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.bricnep), para aÍerição de

eventuais regiskos impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos mm a Administração Pública.

5. DOCREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletónico provido pelo Portalde Compras Públicas, Wr meio do silio www,podaldecompraspublicas.com.fu.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados devêrão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde lambém deveráo

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua coneta

utilização.

a) 0s interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obteÍ maiores

informaçoes na página wwwpoÍtaldecomDrasDublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortaldecompraspublicas.com.br.

5,3. O licitanle será responsável por todas as transaÉes que forem eÍetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

kansação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamenlo junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das kansaçoes inerentes a este

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveÍão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema elekôn
para esta licitação.
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletónico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

dala e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descriçâo do

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-à automaticamente a Íase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objelo desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conÍorme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descíção que venha a identiÍicar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassiÍicação imediata da proposta dê preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamenle, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especilicaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

enke as condiioes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na mntrataÇão.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracóes on ,ine, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônim:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

Íor o caso;

l.A indicação do campo 'não' apenas produzirá o efeito de a licilante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no í23, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.
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6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser mnfeccionadas e enviadas juntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposla, suleitarão a

licitante às san@es previstas no item 20 deste Edital.

7. DAABERTURADASEçÂO PÚBLICAE DAFORMULAçÂO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a mmunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

medianle troca de mensagens, em campo próprio do sistema elelrônico.

7 .3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍcando desde logo aquelas que não es§am
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que nà)
apresentem as especificaÇoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme deÍinido no item í0 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sislema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quarsquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessão

e as regras eslabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sislema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema elekônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será regislrada em campo próprio do sistema.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sislema.

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licitan

apresentaráo lances públicos e sucessivos, com pronogaÇões.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duraçáo da sessão pública.

7.1í. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anleriores, a sessâo pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 1.000,00 (mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regiskado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.'17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou verificar que houve

erro de digitaçá0, deverá exclui-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desmnexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minulos, a sessão será suspensa e lerá reinlcio

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participanles do certame publicada no Porlal de

Compras Públicas, http://www.portaldecomprasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônim

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transmnerá período de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente enceÍÍada a

recepção de lances.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipotese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenaçâo das

propostas.
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8, DO EMPATE:

8.Í, Consideram-se empate ficlo as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classiÍicada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts.44 e 45 da Lei Complementar n0 12312N6, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.í, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classiÍicada com o menor preÇo ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes,

c) Não apresentada proposta na mndição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercicio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresenlou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nos subitens 8.1 a) ao 0, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresenlar lance implicará na manutenÇão do último preço ofertado pela

licitanle, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há Íicitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exalamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;b)

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa

desenvolvimento tecnológico no País;
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d) Utilizaçâo de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimenlo de reserva de cargos prevrsta em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar 1232006, cumulado com o art. í0, inciso lll, alinea b), da Lei Municipal 921/202{1.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se mmo Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constanle da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o código 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

GeograÍia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Caraiás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às siluaçoes em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 1070 (dez por cento) supenores

ao menor preço válido;

8.5. Caso nâo exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerda vencedora do cerlame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada apôs a

venficação do empate Íicto discriminado no item 8.í deste edital, caso apos a realização do desempate se

veriÍique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de conkataÇão, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no cerlame, será julgado o item exclusivo mmo fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com mtas, não haja grande diÍerença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em êzáo da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçã0,

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçã0, no campo "Valor Negociado", mm

a devida justificativa.
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9. DA NEGOCTAçÃO D|REÍA:

9,'1. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possivel empale, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critêrio de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser ammpanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado '15 (quinze) minutos para negociação, bem mmo a maniÍestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a Íase de lances,

10, DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDOR,A:

Í0.í. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimenlo das especifica@s do objeto.

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em conformidade com

o último lance ofeÍtado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de

desclassiÍicação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critêrio do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via chal,

em momento oportuno.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro Íará a veíficação, fazendo a

aprovação da mesma o a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçàr, ao qual Íigurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, |unlado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

mmprovação de que os produtos ofertados atendem a especiÍicaçã0, que deverão ser encaminhados na

forma e prazo definidos no item í0.2.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

'10.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro

acanetará a desclassiÍicação da proposta, sem p§uízo da instauração de processo sancionatório contra o

licitante.

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresenlada, sela co

relaçáo a prazo e especiÍicaçoes do produto oferlado ou qualquer condição que importe modiÍicaçáo dos seu

lermos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes enos formais o

quando a alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente propostas
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10.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo

de Referência.

a) A desclassiÍicação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociaçâo direta,

não obtiver oÍerla inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta final e a licitante não realizar no prazo deÍinido pelo

pregoeiro ou não o Íizer de forma acertada, vindo a recair em eno novamenle.

10.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.8. 0 Pregoeiro em conjunto mm a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, Íindo o prazo

estabelecido no item 10.2.

10.9. Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

10.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chaf a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

10.11.Sempre que a proposta nâo for aceita, e anles de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual omnência do empate ficto, previsto nos arligos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DA HABTLTTAçÃO:

í 1.1. A licitante inteÍessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preÍerência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

í1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (MEI);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, ammpanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão eslar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva;
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c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio;

d) Decreto de autorizaçâ0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autoÍizaÇão para funcionamento expedido pelo Orgãr

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do

art.70 da Constituição Federal;

1í.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscíção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, EstadualiDistrital e Municipal do domicÍlio

ou sede da licitante, ou ouka equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa

da Uniã0, fomecida pela Procuradoía da Fazenda Nacional, quando esla não for

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conlunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumpímento dos encargos sociais instituidos por lei;

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos lermos do Título Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de '1943;

1í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que mnhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de ativida

características e quanlidades com o objeto da licitaçao através da

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa juri

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

no mínimo as seguinles informações: identificação da pessoa ju

apresentaÇão de, no mínimo, a

dica de direito público ou priv

des pertinente e mmpa tivel em

presente licitação, que apresen

rídica emitente, nome e cargo
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signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suÍciente para qualiÍicar e quantificar o

fomecimento, objeto deste pregâ0, bem como possibilitar a Equipe de Pregáo conÍirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da mntratante, telefone e e-mail atual.

ll.Como requisilos de Capacitação Técnico-Operacional, serão exigidos ATESTADOS que

contenham, no minimo, a execução de 20% (vinte por cento) das quantidades totais das

áreas consideradas da planilha Descritiva.

c) Certidão Negativa de Conformidade Ambiental expedida por órgão responsável da sede da

empresa ou 1.0. (Licença de Operação) ou DLA Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental

emitida por órgão oficial responsável da sede da licitante;

d) Comprovação de Registro da Pessoa Jurídica e do seu responsável técnico expedida pelo

Conselho Regional de biologia, ou de farmácia, ou de química, ou de engenharia química, ou de

engenharia agronômica, ou de engenharia florestal, ou de medicina veterinária ou de outros conselhos

que possuam atribuições de competências para tais funçoes, do domicilio ou sede da empresa e do

responsável técnico, comprovando habilitação para o desempenho dos serviços do objeto desta licitação;

e) Comprovante de que a empresa possui em seu quadro permanente responsável técnico

devidamente habilitado para o exercicio das fun@es relativas as atividades pertinentes ao controle de

vetores e pragas urbanas, devendo a comprovação ser feita através de:

l.Cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS'onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, ou cópia autenticada da carteira de trabalho

que identiÍique o nome, ddos pessoais do proÍissional, assinatura do empregador e os

campos de admissão e rescisão;

ll.O sócio, comprovando-se a participação societária através de ópia do contrato Social;

lll.Contrato de prestação de serviços;

lV.termo de mntratação futura.

Í) Alvará expedido pela Vigilância Sanitária com indicativo de sua qualiÍicação ao serviço a ser

contratado;

S) Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA vigente, conforme lN do IBAMA No 06/2013.
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1 1.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraÇoes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escíturação, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll,Sociedade criada no exercicio em curso: por fotoópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonsúaçoes contábeis deverão estar assinados por Contdor ou

por outro prolissional equivalente.

. A boa situação Íinanceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXGÍVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial

cálculos juntado ao balanço.

caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se

direito de efetuar os úlculos;

a
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c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa

fisica.

Í'1.6. Orientaçôes gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmplementares, necessários à

conÍirma@o daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de côpia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidorifuncionáno desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

eslabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregãr:. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos ateslados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas lunlamente com a

proposta de preços e/ou com os documenlos de habilitação

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chaf a nova data e horário para a

conlinuidade da mesma.

Ír) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sela por nâo apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeilo às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante

despacho fundamentado, regiskado em ata ê acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n" '12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.
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j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0, até

a seleção da proposla que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em oulro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirâ para complementar fase posterior, caso necessite

12. DOS RECURSOS:

í2.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ticando o pregoeiro aulorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestaçâo da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condiçoes de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro

do horário de atendimento ao públim para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazôes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

a) As razões e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contranazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e inslruir os recursos inteÍpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contranazões ou,

neste mesmo prazo, Íazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão Íinal no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

í2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço consta

neste Edital (itêm c), c).

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscÍitos por representantes n

habilitados legalmente ou não identiícados no processo para responder pelo licitante.
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í3. DAADJUDTCAçÃOEHOMOLOGAçÃO:

í3.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regulardecisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

'13.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade mmpetente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. Sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 20'13, a Ata de

Registro de Preços referente à prestação dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CoNTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuizo das sanÉes previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

14.4. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condições de habilitação.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a mnvocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e mndições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificação, para fazê-lo, examrnada, quanlo ao obleto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominação prevista no art. 8'l da Lei n.0 8.666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Adminishação da CONTRATANTE, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes mnvocadas nos termos do

art. '1í, inciso Xüll, do Anexo I do Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contrataÇão, na forma prevista nesta condição

Í 5.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato.

í 5.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critéíos e condiçoes definidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes conslanles de

instrumento equivalente.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:
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15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuizo das san@s previstas no Aí. 81 da Lei n0 8.666/í993, contados da

data da convocação enviada via e-mail iníormando pelo beneficiário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual período, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustiÍicada do licilante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ o instrumento

equivalenle, dentro do prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, importará na decadência do direito à

contrataÇão, sem prejuízo das penalidades estabelecidas nesle edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do cerlame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n011.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especíÍicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tÍbunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

'15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência do contrato será de deÍinido no momento de contratação, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 10 da Lei n0 8.666/1993.

'15.6. Os seguintes requisitos Íoram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou inslrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possivel;

e) hipóteses de compensaSes financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

í5.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

'15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislaçâo

aplicável ao caso.

15.9. 0 objeto da licitação será executado nos prazos, local e condiçôes previstas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumenlo

equivalente.

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

16. DASOBRTGAÇÓESDACONTRATADA:

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.
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'16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestaçá: dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a Íolha de

pagamenlo dos empregados, Íelativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto mntratado.

16.5. Constitui obrigação da conlratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7. Executar o serviço dentro das especiÍicaçoes e/ou condições mnstantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da C0NTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o contralo, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

auloízadas pela CONTRATANTE;

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produlos em apreço, nâo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE,

16.10.Ser responsável por quaisquer danos causados direlamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.11.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fomecimento;

í6.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço que não atenda às especificações deste Edital;

í6.13.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

16.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

í6.15.Manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas nesle Pregão;

í6.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultanles da adjudicação deste

Pregão;
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Í6.í7.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na mndição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vÍnculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRAÍANTE;

í6.18.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

í6.19.E expressamente proibida, tambêm, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prêvia autorizaçto da Administração da CONTRATANTE;

17. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE:

Í7.1. lndicaroFiscal ouGestordoContrato,conformedispostonoart.ôTdaLei n08.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3. Fomecer e mlocar à disposiçâo da Contratada, todos os elementos e informaçÕes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

preslado.

17.5. NotiÍicar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execuÇão do objeto contratado.

18. DA OBRIGATORIEDADE DE SUBCONTRAT O DE MICROEMPRESA E EMPRESA

DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006

18.í. ConÍorme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incenlivo à inovação tecnológica.

18.2. No procedimenlo em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimenlo as

determinaçoes do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.3. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestordo órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem p§uizo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, no mínimo í0% (dez por

cento) e no máximo até 30% (trinta por cento) do valor licitado para a microempresas e/ou empresas de

pequeno porte, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação,

a CONTRATADA, deverá demonstrar no prazo máximo e impronogável de 30(trinta) dias, apos a assinatura
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do contrato, a efelivação da subcontratação, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada, mm firma

reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condiÇão de ME ou EPP, através da Certidão

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, .juntamente

com a declaração Íirmada por contador;

d) Declaração expressa, Íirmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o

Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vinculo que

possa existir, seja Pessoa Fisica ou Juridica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisã0, aplicando-se

o prazo para regularizaçáo previsto na legislação especiÍca.

18.4. Faço saber ainda afim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da contratada, que executará, porseus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

í8.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante

ao órgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitaçã0.

18.6. A relação que se estabêlece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espÉcie entre a o municipio ou órgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se reÍere a medição e pagamento direto a subcontratada.

18.7. Somente serão permitidas as subcontrataçoes regularmente autorizadas pela administração

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subconkatada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipótese de extinção da subcontrataÇão, manlendo o percentual originalmente submntratado até a sua

execução total, notiÍicando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisã0, sem prejuizo das sançoes

cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituiçáo, em que Íicará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.

18.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontrataçâo.

í8.10. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

í8.11. Não haverá exigência de subcontralação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas
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especificas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.12. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no 123/06.

18.13. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art.30 da Lei

Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n0 123/06, às

ME/EPP.

19. DA F|SCALIZAÇAO:

19.1. A execução dos serviços será ammpanhada e Íiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

19.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão deÍinidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

20. DASSANçOESADMIN|STRAT|VAS:

20.í. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceilar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ense,ar o retardamento da execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações

legais.

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçoes de

participaçfu, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo apos o encenamento da fase de lances.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as san@s de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no8.666/1993.

20.6. A autoídade competente, na aplicação das san@es, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade
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2í.í. O FUNDO MUNICIPAL oe SRÚoe DE CANAA ooS CRRRIÁS poderá revogar este Pregâr por razoes

de interesse público deconente de fato superveniente que mnstitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla deÍesa e mnkaditório.

a) A anulação do pregâo induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2í.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dillgência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para flns de classificação e habilitaçã0.

2í.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PreÍeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

2'1.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possivel a aÍerição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

2í.5. As normas disciplinadoras da licitação serã,J sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

21.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentaçáo de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se lulgar necessário.

21.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a propsta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informa$es nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentdo, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuÍzo das demais sançoes

cabiveis.

2Í.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, mm exclusão de qualquer ouho, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultanles da presente licitaçao e da

aplicação do presente Edital.

2í.í0. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas. pa. gov.br.
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22. ANEXOS:

22.í. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguinles anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV- Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

f) ANEXO Vl - i/inuta de Ata de Reg de Preços

Canaã dos Carajás- Pará, 29 de abnl de 2021

DOUGLAS F SANTANA

P

Dec. 1 O-GP
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21.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art.40, da Lei no 10.52012002.

21,12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletÍônico

www.portaldecompraspublicas,com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

http:/lwww.canaadoscaraias,pa.oov.br/editais/, inserindo os termos de busca.

21.'13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenÇão da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no silio

eletrônico htto://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/edilais/ inserindo os termos de busca.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

0 Fundo Municipalde Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoajuridica de direito público, devidamente escnto

no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, mm sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeada pela portaia018l2021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, com o objeto

mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregã0, de 17 de julho de

2012, pelo 2.125 de 03 de abril de 2020 - "Regulamento do Pregão', Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das

Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores.

1 - OBJETO

1 .1. Regisho de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada para Prestação de

Serviços de Dedetização e Desratização, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma importância Írisar que o procedimento em tela será delineado para obtenção

de ata de registro de preços tendo em vista que, pela natureza do obleto (afetado diretamente por aÇoes

naturais), não é possível deÍnir previamente o quantitativo a ser demandado de forma exata, tomando viável a

obtenÇão de documento vinculativo com caracteristicas de contratação futura, que possibilite várias

contrataçoes ou única contrataçãr no deconer do ano com previsâo de prestação de serviços parceladas, de

tal Íorma que remanesça itens registrados para contrataçoes quando o inicialmente acordado se tomar exíguo

e houver necessidade da mntinuidade dos serviços.

A contratação em tela do Serviço de Dedetização, Desratização e Controle de Pragas Urbanas jusliÍica-se em

função do combate a vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde encontrados no interior e exterior das
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predios públicos subordinados a esta secretaria, que através de suas fezes e urina podem contaminar a agua

e os alimentos oÍerecidos aos pacienles e funcionários, e durante o periodo chuvoso o qual ocasiona o aumento

da proliferação de insetos e animais transmissores de doenças tais como: dengue, leptospirose e outros,

conendo o risco de infectar usuários e a população que utilizam os órgãos públicos, assim como os profissionais

atuantes na saúde pública deste Município.

3. META FISICA

3.1 Viabilizar a contratação dos serviços de dedetização e desratização de predios próprios e/ou locados do

Fundo Municipal de Saúde, tendo em vista que os locais são de acesso público, e os cuidados preventivos

buscam evitar a propagação de doenças.

4- DOS SERV|ÇOS

4.1. 0s serviços deveráo ser realizados dentro dos padrôes de qualidade exigidos porleie pelo Fundo Municipal

de Saúde, e ainda de acordo com as especificaçÕes conditas no Edital e seus anexos.

4.2. 0s serviços deverão ser realizados nas seguintes unidades descritas na tabela abaixo com seus

respectivos endereços e tamanhos aproximados em metros quadrados:

Quadro de Descrição dos Serviços

lbm DescÍição do lbm Unidade , Locâl EndêÍêço Área Total M'

1 Controle integrado de pÍagas e roedores.
(Monitoramento mensal com desinsetização
geral, com açôes preventivas e corretivas).

Ljnidade de Saúde da
Família Lucás Lourenço
Leite

Avenida
lpanema, S/No,

Novo Horizonte
2403,04
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2 Controlê integrado de pragas e roedores.
(Monitoramento mensal com desinsetização
geral, com ações prevenlivas e conetivas).

Unidade de Saúde da
Família Evana Alvês da
Costa

Rua da
Felicidade, S/N",
Park Shalon

1843.56

3 Contr.ole integrado de pragas e roedores.
(Monitoramento mensal com desinsetizaÉo
geral, com âções prevêntivas e corretivas).

Unidade de Saúde da
Família Novo Brasil

Avenida Minas
Gerais, S/No,

SET11 QD 16-A
Lote 001 , Novo
Brasil I

1483,96

4 Controle integrado de pragas e Íoedores.
(Monitoramento mensal com desinsetizaçáo
geral, com açÔes preventivas e corÍetivas).

Unidade de Saúde da
Familia Realino Pereira

da Silva

Rua do Campo,
No 430,
Maranhense

15U.26

5 Controle integÍado de pragas e roedores.
(lvlonitoramento mensal com desinsetizaÉo
geral, com ações prevenlivas e corretivas).

Unidade de Saúde da
Familia Elizabeth Maria
de Paula

Rua Parajú,
Esquina com a

Cumaru, S/No,

Centro

'1372,56

6 Controle antegrado de pragas e roedores.
(MonitoÍamento mensal com desinsetizaÉo
geíal, com aÇões preventivas e coÍretivas).

Unidade de Saúde da
Família José Caetano

de Souza

Rua Axixá,
Esquina mm a

Rua Sossego,
S/No. Nova
Jerusâlém

a72,40

Unidade Básica de
Saúde Adelina de Jesus

Avenida dos
Pioneiros, S/No

vs 45, vita
Planalto - Distrito
Rural.

759,36

7 Controle integrado de pragas e roedores,
(Monitoramento mensal com desinsetizaçâo
geral, com açÕes pÍeventivas ê corÍetivas).

8 Controle integrado de pragas e roedoÍes.
(Monitoramento mensal com dêsinsetizaÉo
geral, com ações preventivas e coÍretivas).

Unidade de Saúde da
Família Bom Jesus

Avenida
Principal, S/No,

VS 13, Vila Bom
Jesus - Dislrito
Rural

789,25

Controle integrado de pÍagas e Íoedores.
(Monitoramento mensal com desinsetização
geral. com ações preventivas e corretivas).

Unidade Básicá de
Saúde da Vila Feitosa

Rua 01, S/N',
Vila Feitosa,
Zona Rural

579,74

9 ContÍole integrado de pÍagas e Íoedores.
(Monitoramento mensal com desinsetizaçáo
geral, com açôes pÍeventivas e corrêtivas).

Unidade Básica de
Saúde Geraldo Martins
Borges

Vilã Ouro Verde -
Distrito Rural 656,39

Unidade de Saúde da
Familia Residencial
Canaã

10 Controle integÍado de pragas e roedoÍes.
(Monitoramenlo mensal com desinsetização
geral, com ações preventivas e corretivas).

Residencial
Canae

889,88

Unidade de Saúde da
Família Vale dos
Sonhos

Vale dos Sonhos
1726.O5

11 Controle integrado de pragas e Íoedores.
(Monitoramenlo mensal com desinsetização
geral, com ações preventivas e corretivas).
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12 Controle integrado de pragas e roedorês.
(Monitoramento mênsal com desinsetização
geral, com açóes preventivas e conetivas).

Unidade de Saúde da
FamíliâPSF Alto Bonito

Alto Bonito
1306,60

13 ContÍole integrado de pragas e roedores.
(Monitoramento mensal com desinsetização
geral, com ações prevenlivas e conelivas).

Centro de Zoonoses Novo Horizonte ll
722.s0

14 Controle integrado de pragas e roedores.
(Monitoramenlo mensal com desinsetizaçáo
geral, com açóes prêvêntivas e corretivas).

Secretaria Municipal de
Saúde

Avenida JK. No

80, Centro 1165.47

15 Controle integÍado de pragas e roedores.
(Monitoramenlo mensal com desinsetizaçáo
geral, com açÔes preventivas e corretivas).

CAPS - CentÍo de
AtenÉo Psicosociâl

Avenida JK, No

76, Centro 752.92

16 Controle integrado de pragas e roedores.
(Monitoramento mensal com desinsetizaÇão
geral, com ações preventivas e corretivas).

CTA - Centro de
Testagem e
Aconselhamento

Rua Vetulio
Vargas, No '10,

Novo Horizonte I

655,33

17 Controle integrâdo de prâgas e roedores.
(Moniloramento mensal com desinsetização
geral, com âçóes prevenlivas e coÍÍelivas).

Conselho Municipal de
Saúde

Rua Ulisses
GuimaÍães, no

558. Baino
CentÍo

624,37

't8 ContÍole integrado de pragas e roedores.
(Monitorâmento mensal com desinsetÉaÉo
geral, com açôes pÍeventivas e conêtúas).

Hospital N4unicipal

Daniêl Gonçalves
Rua Constâncio
Lima, Quadra 38
Lote 05,
Loteamento
Novo Horizonte ll

7500,00

19 Controle integrado de pragas e roedores.
(Monitorâmento mensal com desinsetizaÉo
geral, com âçôes prevenlivas e correlivas).

Almoxarifado Semsa 1 Rua Macapá,
S/no Quadrâ 009
Lote 033,
Residencial
Parque dos
CaÍa.iás

600.00

20 ContÍole integrado de pragas e roedores.
(Monitoramento mensal com desinsetizaÉo
geral, com ações pÍeventivas e corretivas).

Almoxarifado Semsa 2 Rua Macapá,
S/no, Residencial
Parque dos
Cârarás

600,00

21 ContÍole integrado de velores e pragas

urbanas. (Monitoramenlo mensal com
desinsetizaÉo geral, com ações preventivas

e conetivas).

Locais e ambientes
públicos

Municipio de
Canaã dos
Cararás

2000.00

22 Controle integrado de velores e pragâs
uóânas. (Monitoramento mensal com
desinsetizaÉo geral, com ações preventivas
e coÍretivas).

Academia de Saúde -
Joáo Pintinho

Rua Sossego, no
Bairro Nova
Jerusalém

648.08
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Controle integrado dê vetores e pragas

uóanas. (Monitoramento mensal com
desinsetizaçáo geral, com ações preventivas

e corÍetivas).

Academiâ de Saúde -
Novo Brasil I

Rua Goiás,
esquina com a
Rua Recife no
BairroNovo Brasil
loteamento
Sanlana

674.23

5 - FORMA DE REALTZAÇÃO DOS SERVIçoS

5.'1. Os serviços provenientes deste registro de preÇos deverão ser realizados dentro das normas vigentes, de

acordo com as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, mediante a autorização com a Ordem de Serviço

e durante a execuÇão do serviço com produtos que náo agridam a saúde humana.

5.2. Se a contratada necessitar que seja evacuada a área da prestação de serviços, a mesma deverá comunicar

o fato com antecedência minima de 48 horas.

5.3. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características

24 Controle integrado de vetoÍes e pragas

urbanas. (Monitoramênto mensal com
desinsetÉação geÍal, com ações pÍeventivas
e coÍretivas).

Academia de Saúde -

Novo HoÍizonte ll
Avenida
lpanema, S/No,

Novo Horizonte ll
'1056.63

21 Controle integrado de vetores e pragas

urbanas. (Monitoramento mensal mm
desinsetizâção geÍal, com açôes preventivas

e corretivas)-

Unidade Básica de
Saúde Zé Levino

Zona Rurâl

823,20

22 Controle integrado de vetores e pragas

uóanas. (Monitoramento mensal com
desansetizaçáo geÍal, com ações preventivas

e corretivas).

Hospital de Campanha
do Corona Vírus

Avenida Weyne
Cavalcante N'
998, Centro

9400.00

Controle integrado de vetoÍes e pragas

uóanas. (Monitoramento mensal com
desinsetizaçâo geral, com açôes preventivas

e corretivas).

Centro dê Especializado
em Diâgnóstico e
Tralamenlo

Rua Waldison s,/n

Novo Horizonte
13200,00

23

24 Controle integrado de pragas e roedores.
(Monitoramento mensal com desinsetização
geral, com aÇões preventivas e corretivas).

AlmoxariÍado do Centro
de Zoonoses

Novo Horizonte ll

1083.75

A). Não causarem manchas;
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B). Serem antialérgicos;

C). Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação;

D). Serem inofensivos à saúde humana;

5.5. A quantidade de aplicaçoes, bem como a metragem total, é meramente estimativa, podendo no momento

de aiuste de futuros contratos a administração contratar a quantidade necessária para atender suas demandas

pontuais-

5.6. 0s serviços deverão compreender Desinsetizaçã0, Desratização, Conkole de Pombos, Controle e retirada

de abelhas e demais insetos nocivos, bem como baratas, formigas, cupins, pulgas, canapatos, traças,

morcegos, perceve.jos, brocas, e escoçioes, todo e qualquer controle integrado de pragas, incluindo o

Íomecimento de produtos químicos e defensivos, utensílios, máquinas e equipamentos, bem como mão de obra

qualiÍcada, EPI'S e material de consumo adequado, para atender as necessidades plenas do objeto e ainda

deslocamento até as unidades de saúde.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E VTGENC|A DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conlunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos cerlos

e registrados em documenlo especiíco denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, os serviços

são feitos quando melhor convier aos órgfus que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contÍataÍ com os fomecedores vencedores do cerlame.

6.2. Nesta licitaçã0, será írmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com caraclerística de compromisso para futura conkatação, onde os licitantes manterão seus preços

regiskados, durante o período de 12 (doze) meses, tomando-os disponíveis, caso necessite o órgão

gerenciador efetuará serviços nas quantidades julgadas necessánas e aos mesmos preços reg istrados no

cerlame

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo serfirmado mntÍato/empenho pa

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.
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7 - Do oRGÃo GERENcIADoR DA ATA

7.'1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Caralás - PA.

8 - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.'l A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expÍessamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o dlsposto no Art. 2'l do decreto

Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'.

I - DA FORMALTZAçÃo E V|GÊNC|A DO CONTRATO

9.1. Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condiioes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade mm

o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sislema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de conkatação da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser pronogado

conforme art 57 lnciso ll da Lei 8666/93. E a execução do serviço será realizada sempre que for solicilado pelo

Fundo Municipal de Saúde.

9.3. O momenlo de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido mnforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata exigir imediata

contrataçâo dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratda.

10 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

10.1 Certidôes de Registro da Licitante, Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho ProÍissional competente, que

comprove atividade relacionada mm o objeto desta licitação;
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10.2 Declaraçoes do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das fun@es relativas às

alividades pertinentes ao objeto desta licitaçã0, de que acompanhará e se respnsabilizará pelos serviços

prestados durante todo o periodo da contratação;

10.3 Certidoes de Registro RT (responsável técnico) Pessoa Fisica, expedida pelo Conselho ProÍissional

competente, que comprove atividade relacionada com o objeto desta licitaçáo;

10.4 Copias autenticadas dos Certificados de Regularidade com a segurança e saúde dos trabalhadores de

acordo mm as Normas Regulamentadoras NR33 e NR 35;

í'l - Do ACoMPANHAMENTo E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERVTçOS EXECUTADOS

11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do Fundo Municipal de

Saúde.

1 1 .2. A fiscalização de que trata esla cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de malerial inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

'l 1.3. O ammpanhamenlo e a Íiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da conÍormidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts, 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993.

1 í.4. A verificação da adequaçâr da prestação do serviço deverá ser realizada mm base nos cítérios previstos

neste Termo de Referência.

1 1.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execuçâo do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta promo

a adequação contralual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração do

valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.
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11.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as providências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 'lo e I do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

1 '1.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas

/ lntervir na programação dos serviços para melhor adEuá-la às necessidades da mntratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão lulgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍicaçoes;

/ Paralisar todo o serviço que es§a sendo executado sem condiçoes de segurança ou em desacordo com

as especiÍcaçoes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, nâo cumprir suas determinaçoes serão

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

,í2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

'12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconentes da

execução do serviç0, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.2. Manler a compatibilidade com as obngaçoes assumidas durante todo o processo deste serviÇo.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especifica@es

exigidas e padroes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

12,4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

12.5. Responsabilizar-se pela Íiel execuçâo dos serviços no prazo estabelecido

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçfu, durante a execução deste

serviço.
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13. DA GARÂNTIA

'13.1. Todos os serviços executados deverão possuirgarantia de qualidade, de acordo com o Código de DeÍesa

do Consumidor.

14 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

\- 14.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos constantes das

especiÍica@s dos serviços;

14.2. Efetuar o pagamenlo na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

15 - PENALTDADES E SANçOES ADMTNISTRATTVAS

15.1. A licitante vencedora está suleita à multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de reÍeÉncia. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

15.2. Pela inexecução tolal ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prêvia

defesa, aplicar à licilante vencedora as seguintes san@s:

{ Adveíência;

/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

/ Suspensáo temporária de particípar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

'15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplimu a penalidade,

licitante que:
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{ Deixar de assinar o contrato;

{ Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

{ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração falsa;

,/ Cometer Íraude Íiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora luntamente com a de multa, descontandoa dos pagamentos a serem

efetuados.

16 - DO VALOR

16.'1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execução total dos serviços é de R$

761.554,60 (setecentos e sessenta e um mil quinhentos e cinquenta e quaho reais e sessenta centavos).

16.2. O valor máximo proposto foi obtido por pesquisa de mercado, realizada através de cotaÇoes de preço

com empresas especializadas no ramo de atividade do objeto.

17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tralar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato.

18 - COND|çÔES DE PAGAMENTo

18.'1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de mediçâo mmprobatória da execução assinada pelo

responsável de fiscalização do mntrato.

17 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARIA
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18.2. O pagamento será creditado em Íavor da contratada, através de ordem bancária, conha qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efetivado o crâlito.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Conhatada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fi scal e trabalhista.

20 - PART|C|PAçÂO Oe mtCnOemPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.í. ConÍorme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, não há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, devido na maioria dos itens terem o quantitativo de veículos,

que ensejaram no número total estimado de diárias, incompatíveis com o fracionamento de 2570 das cotas,

especialmente quando fosse dividido o objeto a cada ôrgão participante desse registro de preços, de tal maneira

que se fosse estabelecido as cotas restariam veiculos fracionados nos contratos de cada órgã0, tornando assim

os itens de natureza indivisível.

20.3. Desta forma, para atendimento as determinaçoes do artigo 48 da lei í2312006, deverá a (s) empresa (s)

que vencer (em) o certame, caso não selam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno

poíe, realizarem a submntratação de microempresa ou empresa de pequeno porle.
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PLANILHA DESCRITIVA DEIALHADA

R$31 ,720,13

R$19.588,27

Item Descriçâo do ltem Unidade / Local Endereço
Área

Tohl [f Qrd, Unid

Valor

Unitário

F
Valor Total

F

Avenida

lpanema,

S/No, Novo

Horizonte

2403,04 12 M'

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com açoes

preventivas e conetivas)

Unidade de

Saúde da

Família Lucas

Lourenço Leite

2

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com açôes

preventivas e conetivas)

Unidade de

Saúde da

Família Evana

Alves da Costa

Rua da

Felicidade,

S/No, Park

Shalon

1843,56 12 lil'? R$1,10 R$24.334,99

3

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com ações

preventivas e conetivas)

unidade de

Saúde da

Família Novo

Brasil

Avenida

Minas

Gerais,

s/N0,

SET,I1 QD

16-A Lote

001, Novo

Brasil I

1483,96 M' R$1,10

4

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com açÕes

preventivas e corretivas).

Unidade de

Saúde da

Família Realino

Pereira da Silva

Rua do

Campo, No

430,

Maranhense

1504,26 M2 R$r,10 R$19.856,23
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5

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com ações

preventivas e mnetivas)

Unidade de

Saúde da

Família

Elizabeth Maria

de Paula

Rua Parajú,

Esquina

com a

Cumaru,

S/NO,

Centro

1372,56 12 [/42 R$110 R$18.117,79

ô

Conhole integrado de

pragas e roedores.

(Moniloramento mensal

com desinsetização

geral, com a@es

preventivas e corÍetivas).

Unidade de

Saúde da

FamÍlia José

Caetano de

Souza

Rua Axixá,

Esquina

com a Rua

Sossego,

S/No, Nova

Jerusalém

12 [?42 R$r ,10872,40 R$1 1 .515,68

7

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com ações

preventivas e conetivas)

Unidade Básica

de Saúde

Adelina de

Jesus

Avenida dos

Pioneiros,

S/N" VS 45,

Vila Planalto

- Distrito

Rural.

759,36 12 t\4, R$1 ,10 R$10.023,55

8

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com a@es

preventivas e conetivas)

Unidade de

Saúde da

Familia Bom

Jesus

Avenida

Principal,

S/N", VS

13, Vita

Bom Jesus -

Distrito

Rural

789,25 12 M' R$1,10 R$10.418,10

o

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com a@es

preventivas e conetivas).

Unidade Básica

de Saúde da

Vila Feitosa

579,74 12 R$1 ,10 R$7.652,57

10

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

Unidade Básica

de Saúde

Geraldo Martins

Borges

Vila Ouro

Verde -

Distrito

Rural

656,39 12 M2 R$1,10 R$8.664,35
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R$22 783,86

Unidade de

Saúde da

Família

Residencial

Canaã

Residencial

Canaã
889,88 M' R$1,10 R$1 í.746,4211

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramenlo mensal

com desinsetização

geral, com a@es

preventivas e conetivas).

1726,05 12 t\4 
2 R$1,1012

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com a@es

preventivas e mnetivas).

Unidade de

Saúde da

Família Vale dos

Sonhos

Vale dos

Sonhos

'13

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetizaçáo

geral, com a@es

preventivas e conetivas)

Unidade de

Saúde da

FamiliaPSF Alto

Bonito

Alto Bonito 1306,ô0 12 M' R$1 10 R§17.247,12

14

Controle integrado de

pragas e roedores,

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com ações

preventivas e conetivas)

Centro de

Zoonoses

Novo

Horizonte Il
722,50 t\42

15

Secretaria

Municipal de

Saúde

Avenida JK,

No 80,

Centro

1165,47 [/í2 R$1,10 R$15 384,20

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com açÕes

preventivas e conetivas)

to

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

CAPS - Centro

de Atenção

Psicosocial

Avenida JK,

No 76,

Cenlro

752,92 M2 R$'1,10 938,54
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geral, com ações

preventivas e corretivas),

17

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com açÕes

prevenlivas e conetivas).

CTA - Centro de

Testagem e

Aconselhamento

Rua Velulio

Vargas, No

10, Novo

Horizonte I

655,33 12 M' R$1,10 R$8 650 36

18

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Moniloramento mensal

com desinsetização

geral, com açÕes

preventivas e mnetivas)

Conselho

Municipal de

Saúde

Rua Ulisses

Guimarães,

no 558,

Baino

Centro

624,37 12 [/,l'? R$1,10 R$8.241,68

19

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com açoes

preventivas e conetivas)

Hospital

Municipal Daniel

Gonçalves

Rua

Constâncio

Lima,

Quadra 38

Lote 05,

Loteamento

Novo

Horizonle ll

7500,00 12 M' R$1,10 R$99.000,00

20

Conlrole integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com açÕes

preventivas e conetivas)

Almoxarifado

Semsa 1

Rua

Macapá,

S/no Quadra

009 Lote

033,

Residencial

Parque dos

Carajás

600,00 12 I\i4'z R$1 ,10 R$7.920,00

21

Controle integrado de
pragas e roedores.

(Monitoramenlo mensal

com desinsetização

geral, com ações

preventivas e conetivas)

AlmoxariÍado

Semsa 2

Rua

Macapá,

S/no,

Residencial

Parque dos

Caralás

600,00 12 M2 R$1,10 R$7.920,00
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22

Controle integrado de

vetores e pragas

uóanas. (Monitoramento

mensal com

desinsetização geral,

com a@es preventivas e

corretivas).

Locais e

ambientes

públicos

Município

de Canaã

dos Carajás

2000,00 12 M' R$1,10 R$26.400,00

R$8.554,6t

R$13.947,52

Academia de

Saúde - João

Pintinho

Rua

Sossego, no

Baino Nova

Jerusalém

648,08 12 |\,4, R$l,1023

Controle integrado de

vetores e pragas

urbanas. (Monitoramento

mensal com

desinsetização geral,

com aÇÕes preventivas e

conetivas).

Academia de

Saúde - Novo

Brasil I

Rua Goiás,

esquina

com a Rua

Recife no

BainoNovo

Brasil

loteamento

Sanlana

674,23 12 M' R$1,10 R$8.899,8424

Controle integrado de

vetoÍes e pragas

urbanas. (Monitoramento

mensal com

desinsetização geral,

com açôes preventivas e

conetivas).

25

Controle integrado de

velores e pragas

urbanas. (Monitoramento

mensal com

desinsetização geral,

com açÕes preventivas e

corretivas).

Academia de

Saúde - Novo

Horizonte ll

Avenida

lpanema,

S/No, Novo

Horizonte ll

1056,63 12 t\r4, R$1 ,10

Zona Rural26

Controle integrado de

vetores e pragas

urbanas. (Monitoramento

mensal com

desinsetização geral,

com açoes preventivas e

corretivas),

Unidade Básica

de Saúde Zé

Levino

823,20 12 M' R$1,10 R$10.8ô6 ,24
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27

Controle integrado de

vetores e pragas

urbanas. (Monitoramento

mensal com

desinsetização geral,

com ações preventivas e

conetivas).

9400,00 12 M' R$1,10 R$124.080,00

28

Controle integrado de

vetores e pragas

urbanas. (Monitoramento

mensal com

desinsetização geral,

com aÇões preventivas e

conetivas).

Centro de

Especializado

em Diagnóstico

e Tratamento

Rua

Waldison

s/n Novo

Hoízonte

12 M' R$1,10 R$174.240,00

29

Controle integrado de

pragas e roedores.

(Monitoramento mensal

com desinsetização

geral, com ações

preventivas e mnetivas)

Almoxarifado do

Cenko de

Zoonoses

12 M2 R$1,10 R$14.305,50

TOTAL R$761.554,60

PLANILHA DESCRITIVA GERAL

ITEM DESCRTçÃ0 D0 rTEM UNIDADE
Ánel
TOTAL

VALOR
UNlTÁRlo

1

Controle integrado de pragas e roedores.
(Monitoramento mensal com desinsetização geral,

com ações preventivas e mnetivas) nas unidades
descriminadas na planilha detalhada.

i,4, 692.322,36 R$ 1,10 R$ 76'1.554,60
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ANEXO II

DECLARACÃO

Ref .: (identificação da licitação)

...., inscrito no CNPJ n"..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a).,.......... poíado(a) da Carteira de ldentidade ns........ e do CPF nq

DECLARA, para fins de cumprimento do disposlo no inciso )CXXlll do arl. 70 da Constituição

Federal, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nâo emprega

menor de dezesseis anos e mãoie-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de 20_.

(representante)

de

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO il

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

no ......e o CPF n0.......-..... , DECLARA, para Íins legais, sob as oenas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu arl. 30; que está apla a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art, 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçÕes relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

de 20

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇAO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermedio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/fax no

portado(a) da Carleira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA que a leve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitaçáo e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento mnvocatório.

de de 20

Representante Legal
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EsrADo Do PARÂ

PREFETÍuRA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARÀJÂS

FUNDo MUI{ICIPAL DE SAÚDE

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE,

com sede à Rua _, Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pelo Sr

Secretário Municipal, inscito no RG sob o n0 xnxxxxxxx e CPF inscrito sob no xxxxxxxxx, e, de outro lado,

doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob no

têm entre si justo e avençado, e celebram o presentê contrato paÍa Conhatação de

Empresa especializada para Prestação de Serviços de Dedetização e Desratização, atêndendo as

necêssidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conÍorme

estabelecido no Edital de PrEão Eletrônico _/2021-SRP, na Ata de Registro de Preços n'_ e

mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a

Proposta apÍesentada pela CONTRATADA, constantes do Processo no /2021/FMS-CPL, sujeitande

se CONTRATANTE e CoNTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.520/2002 e 8.666/'1993 e do

Decreto n' 3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçÕes que se seguem:

IMEIRA. OBJE

O objetivo do presente instrumento é a para ContrataÉo de Empresa especializada para Prestação de

Sewiços de Dedetização e Desratização, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde

de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, em conformidade com as condições êstabelecidas no Edital do

Pregão Eletrônico _/2021-SRP e seus anexos, bem como a proposta apÍesentada, partes integrantes

deste Contrato.

1. A localização precisa, os prazos e as condições especificos da prestação dos serviços ora contratados

estáo indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazeÍ parte intêgrante

deste Contrato.
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Item Quant Unid Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL

ESTADo Oo PAú
PREFETÍuRÂ f,IUilICIPAT DE CAIIÂÁ Dos CARÀ,ÁS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

3. Os serviços, quanütativos e preços dos itens contratados sár os indicados a seguir:

CLAUSULA SEGU NDA. DOS PRECOS

1. O valor global deste Contrato é de R$ _

CúUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

1 . 0s preços dos serviços serfu reaiustados, a cada Í2 (doze) meses, salvo por acordo ente as partes,

conforme legislaçâo vigente, pela aplicação da íórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = Índice de Reajustamento

2. O indice de reajuste a ser utilizado seÉ o iNDlcE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação C*túlio Varga - FGV ou de outro indtu:adoÍ que o venha substituir-

CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

PAGINA 4E DE 59 h

Serviço

I

I



e--

ESTADO OO PAú
PREFEÍÍURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARÀJÁS

FUNDo iluMcrPAr- DE SAúDE

A lavratura do presente Contrato decorÍe da realização do Pregão no /2021/FMS-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizdo com Íundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei no 8.666 de 21 de lunho de 1993, no Decreto Municipal n' ô9Í/20Í3, e no Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

CúUSULA QUINTA. DA EXECUCÃO DO CONTRATO

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos pÍeceitos de direito público, aplicando-lhes, supleüvamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposi@s de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/1993

combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA. DA VIGÊNcn E DA EFICÁCA

1. A vigência deste Contrato será de _, a contar a partir da data de assinafum, podendo este

prazo ser pronogado por até _, confoÍme art. 57 lnciso ll da Lei8666/93, mediante interesse

das partes, na Íorma da lei, mm efcácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SÉIMA. DoS ENCARGoS DA CONTRAÍANTE

1. CabeÉàCONTRATANTE:

í.1. Permitiro acesso de funcionários da CONTRAÍADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas fiscaiyÍaturas;

1 .2. Prestar as iníorma@es e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela eÍetiva prestação dos seÍviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, ofcialmente, à CONTRATADA quaiquer falhas oconidas, consideradas dê natureza

grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar mnveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela fi scalização.

CúUSULA oITAVA. Dos ENCARGOS DA CONTRATADA

'1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das squintes obrigaçóes:
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1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, pr todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, lais como:

í.1.1. Salârios;

1.'l .2. Seguros de acidentes;

1.1-3. Taxas, impostos e mntribuições;

'1.'1.4. lndenizaçoes;

1.1.5. Vale-refeição;

1.í.6. Vale-tÍansporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificaçoes e/ou condições mnstantes do

orçamento, devidamenle aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

'l .3. Executar diretamente este funtruto, sem transferêncra de responsabilidades ou subcontratações

náo autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsávêl pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apÍeço, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a f,scalização ou o acompanhamento pela CoNTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaiquer danos causados diÍetamente aos bens de propÍiedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceims, quando estes tenham sido ocaionados por seus

empregados durante a execução dos serviços obleto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONT&{TANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclama@s a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. ComunicaÍ por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter uÍgente e prestar os esclarecimentos que julgaÍ necessário;

1 .8. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

í.9. Manter, durante toda a execu@ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condi@s de habilitação e qualificaçáo exigidas neste Contrato.

cúUSULA NoNA - oAS oBRIGAÇÕES SOCIAIS, COI\,.IEBCIAIS Ef!§CAIS

1. ÀCONTRATADAcabeTá, ainda:

í.í. AssumiÍ a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previslos

na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigandGse a saldá-los na êpoca pópria, vez que os
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seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício mm a CONTRAÍANTE;

í.2. Assumir a responsabilidade por todas as proúdências e obriga@s estabelecidas na legislaçár

específca de acidentes de trabalho, quando, em oconência da estÉcie, Íorem vitimas os seus

empregados quando da execução obieto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execu@ deste Contrato, oÍiginariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

1.4. observar as obrigações peÍtnentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcólicas e tabacos, poÍ paÍte de seus empÍegados e demais usuários, durante o período de

transporte, dentro e Íora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da condúa de

seus funcionários; e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos eslabelecidos na Condiçâo anterior,

náo transÍere a rcsponsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o obieto

deste Contrato, razão pela qual a CONTRqTADA renuncia expressanEnte a qualquer vinculo de

solidariedade, aüva ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidde pela peíeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A contratada assumirá tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patímônio das unidades escolaÍes, quando comprovadamente tenha ocorÍido por negligência

e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

cúUSULA DECIMA. DAs oBRIGACÔES GERAIS

DeveÉ a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

1.Í. E expressamente proibida a mntrataçáo de servidor peÍtencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste ContÍato;

1.2. E expressamente proibida, tamtÉm, a veiculaçáo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se

houver previa autorização da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontrataçâo de outra empresa para a execuÉo do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autoÍização da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAcÃo

1. Duranle a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo
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Íiscal do mntrato nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oficiais.

2. O represêntante anotaÉ em registÍo póprio todas as oconências relacionadas mm o fomecimenlo

dos bens e serviços mencionados, delerminando o que Íor necesúío à regularizaçâr das faltas ou

defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

ao Íiscal do mntrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4. A CoNTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência

do contrato, para repmentá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçáo do fomecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja

sendo feita em desacordo mm o especifcado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Náo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pelo Íomecimento dos bens e

serviços e atividades conelatas, a CoNTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerfoÍma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobÍe os

serviços, dirêtamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTACÃO

í. A atestaçál das notas fiscaiJfaturas que mmpÍovam a pestaçã: dos serviços caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DECII\,|A TERCEIRA. DA DESPESA

'l . A despesa com a prestaÉo dos seMços que trata o obieto, mediante a emissão de notas de empenho,

coneÉ a conta do elemento orçamenÉrio:

Do Projeto Atividade: _.
Do elemento de despesa:

CúUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

A CONTRATADA apresentará, nota Íiscal/fatura dos seÍviços efetivamentê executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária ceditada em @nta cofiente,

no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da datâ dê medição dos serviços, que será mensal.
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2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indeniz@s devidas pela CONTRATADA, nos teÍmos desle Contrato.

3. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação fnanceira ou previdenciária, sem que iiso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha mnconido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice de compensação financeira devido pela

CONTRATANTE, entÍe a data acima ÍeÍerida e a conespondente ao eÍeüvo adimplemento da parcela,

teÉ a aplicação da seguinte órmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

| = Índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(ü) t=(6/l_00 t=0,000Í6438

365 365

TX= Percentual da taxa anual = 6010.

4.1. A compensação financeira prevista nesta Condição seÉ incluída na fafura/nota fiscal seguinte ao da

ocoÍência.

5. 0s preços dos serviços seÉo fixos e ineajustáveis.

CúUSULA DECIMA OUINTA . DA ALTERACÃO DO CoNTRATO

1. Este Confato podeÉ ser alterado nos casos prcvistos no Art. 65 da Lei n' 8.66ô/1993, desde que haia

interesse da CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas justificaüvas adequadas a este

Contrato-

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. AUMENTO OU SUPRESSÃO

Í. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinm poÍ cento), mnforme disposlo no artigo 65, parárgrafos 10

e 20, da Lei no 8.66ô/1993.
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2. A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acÉscimos ou

supressÕes que se izerem nm obnas, seÍviços ou compras, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valoÍ

inicial atualizado do mntrato.

cúusun oÉcrun SETTMA - DAS pENALTDADES

1. Pela inexecu@ total ou paÍcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE podeÉ, garanüda a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s:

1.1. Advertência;

1.2. Multa de até '1070 (dez por cenlo) sobÍe o valor total do contrato;

1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, DisÍilo Federal ou Municipios, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeiE ainda à multa de até 0,370 (úês décimos por cento) sobe o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atmso no início ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contâdos da comunicadao

4. A CONTRATADA tamtÉm ficará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Disfito Federal

ou Municipios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anm, gananüda a prêvia deÍesa, nos casos de:

4.1 . Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a pÍoposta, injustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração Íalsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

5. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscriçáo no Cadasfo de Fomecedorcs da CONTRATANTE e, no que muber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n0 8.666/'1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ÍicaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

7. As sançÕes de adveÍtência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública podeÉ

ser aplicadas à CONTRATADA iuntâmente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a sêrem

eíetuados.
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CúUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecuçáo total ou parcialdeste Conlrato enseia a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n" 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato podeÉ ser:

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumenados nos incisos

la Xll e )0r'11 do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (finta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.1. 0s casos de rescisão conbatual serão ÍoÍmalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa.

4. A CoNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art.77 da Lei n' 8.666/1993.

CúUSULA DECIMA NoNA - DA VINCULACÃO Ao EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

'L Este Contrato Íica vinculado aos têrmos do Pregfo Eletrônico n0 /2021-SRP, cuja realiza@

decone da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo n0 /2021/FMg

CPL, e a Ala de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

As questÕes deconentes da execução deste Contrâto, que não possam ser diÍimidas

administÍativamente, serão pocessadas ejulgadas no Foro da Comarca de Canaâ dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegíado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alínea 'd', da Consütui@ Federal.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CoNTRATADA, ê pelas testemunhas abaixo.
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Canaâ dos Carajás - PaÉ, em _, de_ de 2021.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1a - aa

ESTADo Do PAú
PREFEÍÍURA iíUt{IcIPAI- DE CAIAÀ Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MuNtcrPAr DE SAúDE

CONTRATADA
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

pRreÃo rurRôNrco N" /2021-sRP

PROCESSO LrCtTAToRr0 N0 _/2021/FMS-CPL

No dia _ de dE 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS,

com sede Canaã dos Carajás - PaÉ, representado neste ato pela Sra

registrar os preços ofertados pela Benefrciária da Ata, a empresa

RESOLVE

CNPJ n"

situada à _, Fone/Fax/E-mail neste ato representada pelo

senhor inscrito no CPF (MF) n" _, RG n' de amrdo com a classificação

por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condi@s previstas no Edital e anexos, sujeitand+se

as partes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de RegistÍo de Preços previsto no fut. 15 da Lei n'8.6ô6, de 2Í dejunho de Í993, Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade mm as

disposi@s a seguir:

1. DO oBJETo: A pÍesente Ata tem por objeto o Registro de prêços para futura e eventual Contratação dê

Empresa especializada para Prestação de Servigos de Dedetização e Desraüzação, atendendo as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaá dos Carajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os pÍeços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, pÍeüstos na legislaçâo vigente, são os que seguem:

Item Prod uto
l,/ARCA

Quant Unid
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as esümaüvas máxim6 das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos ob.ieto

desta Ata de Registro de Preços, não conslituindo obrigação do órgáo gerenciador, na contratação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçôes deconentes destâ Ata de Registro de Preços dependêÍâo da disponibilidade orçamentári
fnanceira, da necessidade e da liberação do setor competênte por parte da contratante.

2.4. As especificações dos pÍodutos do objeto e as demais condi@s de execução são aquelas estabelecidas
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Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍlciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as mndi@s especificas do Íomecimento dos prcdutos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços seÉ Íormalizado por intermâlio desta Ata de Registo
de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validadê de '12 (doze) meses, a paÍir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o ôrgão gerenciador não seÉ obrigada a Íirmar as

contrataçóes que deles poderão advir, facultandose a realização de licitaçfu especiÍica para a contrataçel
pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), reürar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da mnvocaçã0.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de REistro de Preços,

estará sujeito às sançóes previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesáo dê óÍgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesóes,

até o dobro dos quantitativos registrados, conÍorme legida@ vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serâo

Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços seÍão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oiciais.

5.'1. O preço registrado poderá ser revislo em face de eventual rcduçâ: daqueles praticados no mercado, ou de fato

que elêve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as dispsições legais.

5.2. Quando o preço Íegistrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgár

gerenciador convocará a Beneíciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negocia@0, a Beneficiária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o órgáo gerenciador mnvocaÉ os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneíciária da Ata, aanle

ÍaÍ arequerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compÍomisso, o órgão gerenciador podeÉ li

Beneficiária da Ata do compÍomisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se conírmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados.

\
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5.6. Não havendo êxito nas negociqóes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Regislro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vant4osa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata teÉ seu Íegistro cancelado quando

6.í. Descumprir as mndi@s da Ata de Registro de Preços

6.2. Náo etirar a ordem de compÍ:l ou nota de empenho ou náo assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superioÍ àqueles praticados no mercado;

ô.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n'8.66ô/í993 ou no Art. 7' da Lei n"

10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses pÍevistas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, seÉ
Íormalizado por despacho da autoridade superior da conkatante.

6.6. O cancelamento do registro de preços podeÉ ocoÍrer por fato superveniente, decoÍrente de caso Íortuito ou Íorça

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇÕES GERAIS: As mndições gerais do fomecimento dos produtos, tais como es@ificaçoes, os

prazos, as obrigaçoes do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial

o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Atâ.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavÍou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e Íorma, para quê surtam um so eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS e BeneÍiciária da Ata.

Canaã dos Cârajás - Pará, em _ de_ de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS
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